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Comunicado Nº 20/2020 

  
 Considerando que: 

  

1. O cenário pandêmico atual e a suspensão das atividades acadêmicas na UFBA mobilizaram a PROAE a 

adotar todas as medidas possíveis e cabíveis para o atendimento das condições sanitárias, de saúde, 

orientação e encaminhamentos as/aos estudantes cadastradas/os e assistidas/os por esta Pró-reitoria. Por sua 

vez, com o advento do Semestre Letivo Suplementar – SLS, novamente, como não poderia ser diferente, a 

PROAE envidou os esforços no sentido de continuar a ofertar condições para participação das/os estudantes 

com perfil de atendimento da PROAE no atual Semestre Suplementar. 

  

2. Para ação de uma estratégia de inclusão digital, a Pró-reitoria optou por um modelo simplificado de 

inscrição para acesso ao auxílio emergencial para permanência, regulado pelas Chamadas  para o Semestre 

Letivo Suplementar (SLS) Nº 01 e 02/2020;  apoio para acesso à internet no SLS, orientado pelo Edital Nº 

08/2020; e auxílio de apoio à inclusão digital no SLS, disposto no Edital Nº 09/2020, exigindo das (os) 

discentes, público alvo, um rol de documentos reduzido, restringindo-se  ao envio eletrônico 

do (i) documento de identificação com foto, (ii) da declaração de renda, e (iii) do formulário online de 

inscrição, devidamente preenchido.  

  

3. A equipe PROAE envidou esforços na melhoria do processo de comunicação com a comunidade discente, 

através da disponibilização dos correios eletrônicos de vários setores, do FAQ e de live de apresentação e 

elucidação de dúvidas, visando orientar a participação das/os interessadas/os. 

  

4. O cenário pandêmico não isentou o corpo técnico da UFBA das consequências inerentes dos efeitos do 

atual momento e, por isso, foi necessário adequar as condições de saúde e de trabalho para dar continuidade 

aos trabalhos na instituição. Toda equipe da PROAE continuou seguindo realizando trabalho no formato 

remoto, com restrições de acesso a arquivos e similares disponíveis em trabalho presencial, bem como 

significativa alteração do ritmo, volume, ambiente, condições de trabalho e flutuações na disponibilidade em 

função de remanejamentos, aposentadorias, afastamentos e encerramento de contratos. 

  

5. Diante das contradições e dificuldades emergentes do processo de trabalho remoto, associado a urgente 

necessidade em dar celeridade às verificações e análises de cada uma das inscrições pela equipe responsável, 

fez-se necessário proceder com algumas reconsiderações para: ampliar público-alvo, prorrogar prazos de 

inscrições e recursos, e oportunizar entrega de documento complementar na fase de recursos de estudantes 

que tiveram dificuldades na submissão de documentos na inscrição e impetraram recurso dentro do prazo. 

  

Feita as devidas considerações, informamos que todos os processos de pagamento dos referidos editais 

já se encontram em fase de pagamento podendo haver diferenças de depósito por tipo de auxílio, lotes 

de pagamento (Edital 09) e questões específicas de discentes. 

 

 
Cássia Virgínia Bastos Maciel 

Pró-Reitora 

 

 


